
Protocolo 104.376/2023

De: SINASC

Para: SCM - Secretaria de Compras 

Data: 14/11/2023 às 14:21:53

Setores (CC):

SGA - DEPE, SCM

Setores envolvidos:

SGA - DEPE, SCM, SCM - DOTE - PRG

SCM - Pedido de esclarecimento de Edital de Licitação

Entrada*: 

Site

 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BALNEARIO CAMBORIU

Secretaria de Compras

Estado de Santa Catarina

Assunto: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 140/2023 – PMBC

 Comprasnet n.º 185/2023

 

 

SINASC - Sinalização e Construção de Rodovias Ltda., CNPJ/MF n.º 07.150.434/0001-17, Inscrição Estadual n.º
256.016.631, estabelecida na Rua Juliano Lucchi, 134, Área Industrial, Palhoça/SC, CEP 88133.540, Fone 48/2106-
3005, Fax 48/2106-3039 e e-mail licitacao@sinasc.com.br, solicita esclarecimentos, conforme segue:

 

1 - Com relação ao Lote 4, é requerido que seja fornecido um certificado de garantia para as tintas,
com validade mínima de 06 (seis) meses após o armazenamento e de 02 (dois) anos após a
conclusão da pintura.

PERGUNTA: Considerando que o Lote 4 refere-se apenas ao fornecimento de tinta, podemos
desconsiderar a apresentação da garantia de 02 (dois) anos após a efetuação da pintura?

PERGUNTA: Para atender a essa exigência, seria possível apresentar os laudos das tintas ou apenas
uma declaração citando que a tinta terá validade de 06 (seis) meses após o armazenamento?
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Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

SINASC 14/11/2023 14:22:20 1Doc SINASC CNPJ 07.150.434/0001-17

Para verificar as assinaturas, acesse https://bc.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: BDCA-5BA6-BF55-0AD9 

1Doc:  Protocolo 1- 104.376/2023        2/4



  Protocolo 1- 104.376/2023

De: SAMARONI B. - SCM

Para: SCM - DOTE - PRG - Pregoeiros  - A/C Daniel C.

Data: 14/11/2023 às 15:31:28

 

Despacho

Ao(a) Pregoeiro(a) responsável para exame do pedido de esclarecimento apresentado, nos termos do art.13, inciso II,
do  Decreto Municipal  10.540/2021.

_

Atenciosamente.

Samaroni Benedet

Secretário de Compras

Matrícula 11.326

Portaria nº 25.245/2018
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  Protocolo 2- 104.376/2023

De: Daniel C. - SCM - DOTE - PRG

Para: Representante: SINASC

Data: 16/11/2023 às 13:30:23

 

Prezado(a),

O certificado de garantia pode ser expedido pelo fabricante ou substituído por declaração da licitante acompanhada
da Certificação de conformidade ou selo de qualidade do produto.

_

Atentamente,

Daniel Cabette

Pregoeiro - Membro da Comissão Permanente de Licitação

Decreto Municipal nº 10.733/22

(47) 3267-7191 - Ramal: 3658

(47) 99255-5963
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